
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO 

 

 
DENOMINA RAIMUNDO FALCÃO LIMA O TRECHO 

DA CE QUE LIGA A SEDE DO MUNICÍPIO DE 

MORADA NOVA AO DISTRITO DE JUAZEIRO DE 

BAIXO. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica denominado Raimundo Falcão Lima o trecho da CE que liga a sede do 

Município de Morada Nova ao Distrito de Juazeiro de Baixo. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de dezembro de 2022. 
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